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Art. 17 – Para efeitos deste Regulamento, os testes deverão seguir publicações nacionais e/ou internacionais que venham a ser editadas por órgão 
regulador sobre a matéria .
Art . 18 – Após ajuste ou alteração das condições físicas originais do equipamento de rM deverão ser realizados os testes correspondentes aos parâ-
metros modificados
Seção Ix
Organização
Art. 19 – O serviço de saúde deve possuir memorial descritivo atualizado, contemplando a definição e a descrição de todas as atividades técnicas, 
administrativas e assistenciais, responsabilidades e competências, incluindo um Plano de Segurança e Controle em rM .
Art . 20 – O serviço de rM deve constituir Núcleo estabelecendo estratégias e ações voltadas para a Segurança do Paciente .
Seção x
Treinamento
Art. 21 – Os funcionários do serviço de saúde, no ato de sua admissão, deverão receber treinamento específico antes de iniciar suas atividades, abor-
dando aspectos de segurança em rM, conforme disposto neste regulamento .
Art . 22 – Os titulares do serviço devem implementar programa de treinamento anual e que aborde, no mínimo, os seguintes tópicos:
I – dispositivos legais vigentes;
II – segurança em rM; e
III – procedimentos de operação dos equipamentos .
Art . 23 – O responsável legal pelo serviço deve manter um sistema de registro dos treinamentos realizados, onde constem os dados relativos ao pro-
grama, especificamente carga horária, conteúdo, período, identificação e assinatura dos participantes. 
Seção xI
recursos Humanos
Art . 24 – Em cada serviço deve ser nomeado um médico legalmente habilitado em rM, denominado responsável Técnico – rT, que assuma perante 
a vigilância Sanitária a responsabilidade técnica pelo serviço de saúde .
Art . 25 – Em cada serviço de rM deve ser nomeado um membro da equipe para responder pelas ações relativas ao programa de segurança em rM, 
denominado supervisor de segurança em rM (SrM) .
Parágrafo único – O supervisor deve estar adequadamente capacitado para cumprir suas atribuições e possuir certificação de qualificação conforme 
especificado neste Regulamento.
Art . 26 – Constituem atribuições do SrM:
I – assessorar o rT nos assuntos relativos à segurança e controle em rM, com autoridade para interromper operações inseguras;
II – elaborar e manter atualizado o memorial descritivo de rM e Plano de Segurança e Controle em rM;
III – verificar se as instalações estão de acordo com todos os requisitos deste Regulamento;
Iv – estabelecer, em conjunto com o rT, os procedimentos seguros de operação dos equipamentos e assegurar que os operadores estejam instruídos 
sobre os mesmos;
v – implementar o Programa de Garantia da Qualidade e manter os registros dos dados obtidos, incluindo informações sobre ações corretivas;
vI – coordenar o programa de treinamento periódico da equipe;
VII – certificar que os procedimentos apropriados estejam em vigor, aplicados e atualizados para garantir a segurança no ambiente de RM;
vIII – estabelecer rotinas para rever as políticas e procedimentos de segurança de rM e avaliar o grau de cumprimento por todos os membros da 
equipe;
Ix – difundir a todos os envolvidos os procedimentos de segurança em rM;
x – compreender e enfatizar a todo o pessoal que o campo magnético estático do sistema de rM está sempre ligado;
xI – proibir que equipamentos e dispositivos que contenham componentes ferromagnéticos adentrem o ambiente de MrI, exceto aqueles testados 
e rotulados como “Seguro a rM”;
xII – manter manual atualizado tipo ACr relacionando equipamentos ou dispositivos que possam adentrar na sala de rM;
xIII – garantir, por meio de treinamentos, que todos os indivíduos e pacientes que entrem no ambiente de rM não possuam objetos magnéticos em 
seus corpos;
xIv – treinar o pessoal para examinar todos os pacientes, oferecendo duas oportunidades distintas para preencherem o questionário de triagem;
XV – certificar que a equipe de RM possua conhecimento sobre o histórico médico do paciente; e
xvI – tomar precauções para evitar queimaduras no paciente durante o procedimento .
Seção xII
Gestão de Tecnologias e Processos
Art . 27 – O serviço de saúde deve dispor de normas, procedimentos e rotinas técnicas escritas e atualizadas anualmente, de todos os seus processos 
de trabalho em local de fácil acesso a toda equipe .
Art . 28 – O serviço de saúde deve realizar o gerenciamento de suas tecnologias de forma a atender as necessidades do serviço, mantendo as condições 
de seleção, aquisição, armazenamento, instalação, funcionamento, distribuição, descarte e rastreabilidade .
Art . 29 – O serviço de saúde deve garantir que todos os usuários recebam suporte imediato à vida quando necessário, disponibilizando carro de emer-
gência contendo, no mínimo, os seguintes itens: 
I – desfibrilador externo automático;
II – equipamentos de proteção individual (EPI);
III – cânula orofaríngea;
Iv – bolsa valva-máscara com reservatório de oxigênio;
v – tubo endotraqueal;
vI – laringoscópio (com lâmina curva, para adulto, e reta, para criança);
vII – cânula nasal tipo óculos;
VIII – cânula de aspiração flexível;
Ix – jelco;
x – agulha de intracath;
xI – equipo;
xII – frasco a vácuo;
xIII – gaze;
xIv – micropore;
xv – agulha;
XVI – soro fisiológico (1000 ml);
xvII – ringer lactato (1000 ml);
xvIII – soro glicosado 5% (500 ml); e 
XI – medicamentos essenciais a serem definidos a critério do responsável técnico .
Parágrafo único – As recomendações emitidas por órgão de referência sobre a matéria que impliquem em modificação da relação dos itens acima 
devem ser prontamente seguidas . Art . 30 – O serviço de saúde deve comunicar às autoridades sanitárias a ocorrência de eventos adversos 
de qualquer natureza por meio de sistema de informação integrado vigente .
Art . 31 – O serviço deve adotar e implementar programa adequado de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, de acordo com a reco-
mendação e periodicidade estipuladas pelo fabricante .
Parágrafo único – Caso o fabricante não determine a periodicidade da manutenção preventiva, esta deve ser realizada anualmente .
Seção xIII
Infrações
Art . 32 – A inobservância dos requisitos deste regulamento constitui infração de natureza sanitária nos termos da Lei nº 13 .317, de 24 de setembro 
de 1999, ou outro diploma legal que venha a substituí-la, sujeitando o infrator a penalidades previstas, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
penal cabíveis .
Seção xIv
Disposições Transitórias
Art . 33 – Os estabelecimentos abrangidos por este regulamento terão o prazo de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua publicação, para pro-
mover as adequações necessárias .
Art . 34 – O presente regulamento será de aplicação obrigatória a partir da data de sua divulgação .
Belo Horizonte,   11 de Dezembro de 2017 .
rODrIGO FABIANO DO CArMO SAID
Subsecretário de vigilância e Proteção à Saúde
ANExO II DA CONSuLTA PÚBLICA Nº 01, DE 11 DE DEZEMBrO  DE 2017
FOrMuLárIO PArA ENvIO DE CONTrIBuIÇÕES EM CONSuLTA PÚBLICA
Consulta Pública: nº 01 / ano 2017 
I. Identificação do participante

Nome Completo: 
Endereço:
Cidade: uF:
Telefone: (    ) Fax: (   ) E-mail:

1 . Por favor, aponte abaixo qual o seu segmento . (Marque apenas uma opção)
(   ) Consumidor (pessoa física)
(   ) Associação ou entidade de defesa e proteção do consumidor
(   ) Profissional de saúde (pessoa física)
(   ) Entidade de classe ou categoria profissional de saúde
(   ) Empresário ou proprietário de estabelecimento empresarial
(   ) Associação ou entidade representativa do setor regulado
(   ) Academia ou instituição de ensino e pesquisa
(   ) Órgão ou entidade do Governo (Federal, Estadual ou Municipal)
(   ) Outro. Especifique:

 
2 . Como você tomou conhecimento desta Consulta Pública? (Pode marcar mais de uma resposta)
 (   ) Imprensa Oficial de Minas Gerais
 (   ) site da SES/MG
 (   ) outros sites
 (   ) televisão
 (   ) rádio
 (   ) jornais e revistas
 (   ) Associação, entidade de classe ou instituição representativa de categoria ou setor da sociedade civil
 (   ) Amigos, colegas ou profissionais de trabalho
 (   ) Outro. Especifique.

3 . De uma forma geral, qual sua opinião sobre a proposta em discussão? (Marque apenas uma opção)
(   ) Fortemente favorável
(   ) Favorável
(   ) Parcialmente favorável
(   ) Parcialmente desfavorável
(   ) Desfavorável
(   ) Fortemente desfavorável
II . Contribuições para a Consulta Pública
Texto atual publicado (quando houver) Proposta (inclusão, exclusão ou nova redação)

Justificativa:
Texto atual publicado (quando houver) Proposta (inclusão, exclusão ou nova redação)

Justificativa:
Texto atual publicado (quando houver) Proposta (inclusão, exclusão ou nova redação)

Justificativa:
Texto atual publicado (quando houver) Proposta (inclusão, exclusão ou nova redação)

Justificativa:
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 RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6009 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017.
 Estabelece o custeio, em caráter excepcional e transitório, dos leitos de unidade de Tratamento Intensivo (uTI) adulto e neonatal em processo de 
habilitação junto ao Ministério da Saúde, no âmbito do Estado de Minas Gerais .
O SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GErAIS, no uso das suas atribuições legais, que lhe confere o inciso III do § 1º do art . 93 
da Constituição Estadual, os incisos I e II do art . 39 da Lei Ordinária nº 22 .257, de 27 de julho de 2016 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização 
do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.560, de 18 de outubro de 2017, que aprova em caráter excepcional e transitório, o custeio dos leitos de Unidade 
de Tratamento Intensivo (uTI) adulto e neonatal em processo de habilitação junto ao Ministério da Saúde, com recursos estaduais, no âmbito do 
estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.281, de 17 de fevereiro de 2016, que aprova a Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada de Saúde 
Centro no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 5.918, de 18 de outubro de 2017, que autoriza, em caráter excepcional e transitório, o custeio dos leitos de Unidade de 
Tratamento Intensivo (uTI) adulto e neonatal em processo de habilitação junto ao Ministério da Saúde, com recursos estaduais;
- a nota técnica SRAS/DPGH/CGH Nº0078/2017;
- o atendimento aos critérios elencados no Artigo 4° da Resolução SES/MG Nº 5.918, de 18 de outubro de 2017;
- os vazios assistenciais de leitos de unidade de Terapia Intensiva (uTI) no Estado;
- a fila de espera por vagas para atendimento intensivo no SUSFÁCIL;
- a compra de leitos de uTI na rede Privada por necessidade clínica, o que causa uma onerosidade excessiva para o Estado; e
- o tempo médio de 6 (seis) meses para habilitação de leitos de uTI pelo Ministério da Saúde .
rESOLvE:
Art . 1º – Estabelecer o custeio, em caráter excepcional e transitório, dos leitos de unidade de Tratamento Intensivo (uTI) adulto e neonatal em pro-
cesso de habilitação junto ao Ministério da Saúde, constantes no Anexo Único desta resolução .
Art . 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 12 de Dezembro de 2017 .
Luiz Sávio de Souza Cruz

Secretário de Estado de Saúde
ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6009, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017
(disponível no sítio eletrônico www .saude .mg .gov .br) .
PRESTADORES APTOS AO CUSTEIO DE LEITOS DE UTI SEGUNDO OS CRITÉRIOSDA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5.918, DE 18 DE 
OuTuBrO DE 2017 .

MACrOrrEGIÃO MICrOrrEGIÃO MuNICÍPIO INSTITuIÇÃO Número de leitos de uTI 
Credenciados na CIB-SUS/MG Tipo de leito

Centro Belo Horizonte/
Nova Lima/Caeté Belo Horizonte

Hospital Metropolitano Dr . Célio de 
Castro-
HMDCC

21 ADuLTO II
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6.008, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
 Altera os art. 3° e 5º da Resolução SES/MG nº 4.963, de 21 de outubro 
de 2015, que estabelece as normas gerais de adesão, execução e acom-
panhamento da distribuição de equipamentos permanentes para as uni-
dades básicas de saúde (uBS), e dá outras providências .
O SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 39, da Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de julho 
de 2016 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
 - a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.633, de 06 de dezembro de 2017, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG 
nº 2 .198, de 21 de outubro de 2015, que aprova as normas gerais de 
adesão, execução e acompanhamento da distribuição de equipamentos 
permanentes para as unidades básicas de saúde (uBS), nos termos do 
anexo único desta Deliberação .
rESOLvE:
 Art. 1º - Alterar o § 3° constante no art.3º da Resolução SES/MG nº 
4 .963, de 21 de outubro de 2015, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 “Art . 3º ( . . .)
§ 3º – Nos casos em que a modalidade da unidade exigir a instalação 
de plataforma vertical/ monta carga, o município que já teve sua adesão 
aprovada, deverá encaminhar a demanda por esse equipamento em ofí-
cio específico do gestor municipal.” (nr)
 Art. 2º - Alterar o caput do art.5º da Resolução SES/MG nº 4.963, de 21 
de outubro de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 5º – Autorizar o repasse de recursos financeiros destinados à 
aquisição da plataforma elevatória, quando a unidade exigir a insta-
lação .” (nr)
 Art. 3º - Os recursos financeiros de que trata essa Resolução totalizam 
o montante de r$6 .800 .000,00 (seis milhões e oitocentos mil reais), 
com valores individualizados de r$50 .000,00 (cinquenta mil reais) por 
beneficiário, nos termos do Anexo I desta Resolução.
 Parágrafo único - Os recursos previstos no caput deste artigo correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária: 4291 10 301 192 4527 
0001 444142 10 .1 .
 Art. 4º - A transferência do incentivo financeiro será realizada direta-
mente do Fundo Estadual de Saúde (FES) para os Fundos Municipais 
de Saúde (FMS), em parcela única, em conta específica para este fim, 
mediante assinatura do Termo de Compromisso no Sistema Gerencia-
dor de Indicadores, Compromissos e Metas (GEICOM) .
 Parágrafo único - O termo de compromisso de que trata o caput deste 
artigo deverá ser assinado em até 90 (noventa) dias após a sua disponi-
bilização pela SES/MG.
 Art. 5º - Os recursos financeiros de que trata esta Resolução serão 
repassados pelo Fundo Estadual de Saúde em parcela única, para os 
municípios que fazem jus ao incentivo de acordo com o Anexo I desta 
resolução .
 Parágrafo único - Os recursos financeiros transferidos serão movimen-
tados em conta bancária específica em nome dos respectivos Fundos 
Municipais de Saúde .
 Art. 6º - O prazo para execução do recurso financeiro repassado nos 
termos desta resolução será de, no máximo, 12 (doze) meses, contados 
do efetivo recebimento do recurso pelo beneficiário.
§ 1º - Os valores que não forem executados no prazo estabelecido deve-
rão ser restituídos ao Fundo Estadual de Saúde, no ato da apresentação 
do processo de acompanhamento, controle e avaliação, nos termos do 
parágrafo único do art. 12 do Decreto 45.468/2010.
§ 2º - A plataforma elevatória adquirida com o recurso recebido deverá 
ser utilizada única e exclusivamente para o atendimento dos usuários 
das unidades básicas de saúde, conforme definido nos termos desta 
resolução .
§ 3º - Os rendimentos provenientes de saldo de aplicação finan-
ceira devem ser utilizados na execução do objeto, nos termos desta 
resolução .
§ 4º - Na hipótese de o custo final para aquisição da plataforma elevató-
ria ser inferior ao montante do recurso financeiro transferido pela SES/
MG e seus rendimentos, os valores remanescentes deverão ser devolvi-
dos ao Fundo Estadual de Saúde .
§ 5º - Caso o custo para aquisição da plataforma elevatória seja superior 
ao montante do recurso financeiro transferido pela SES/MG, a respec-
tiva diferença no valor deverá ser custeada pelo próprio beneficiário.
 Art . 7º - Os procedimentos de acompanhamento, controle e avaliação, 
observarão o disposto no Decreto Estadual nº 45.468/2010.
 Parágrafo único - A prestação de contas dos recursos transferidos, tam-
bém será realizada através do relatório Anual de Gestão (rAG), pre-
visto na Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990 .
 Art. 8º - O beneficiário do incentivo financeiro de que trata esta Reso-
lução estará sujeito:
I - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados e não exe-
cutados, acrescidos da correção monetária prevista em lei; e
II – às normas jurídicas aplicáveis no caso dos recursos financeiros 
executados parcial ou totalmente em objeto diverso ao originalmente 
pactuado .

 Art . 9º - Fica assegurado à Auditoria Assistencial e aos órgãos de con-
trole externo da Administração Pública o pleno acesso aos documentos 
originados em decorrência da aplicação dos recursos desta resolução, 
bem como a fiscalização in loco para averiguar a destinação dos bens 
adquiridos .
 Art . 10 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2017 .
LuIZ SávIO DE SOuZA CruZ
SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE
ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6.008, DE 06 DE 
DEZEMBrO DE 2017 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br) .
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6.005, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
Altera os arts.11 e 15 da Resolução SES/MG nº 4.058, de 06 de dezem-
bro de 2013, que dispõe sobre o incentivo financeiro de investimento 
para construção de Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), em con-
formidade com a rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofri-
mento ou transtorno mental, incluindo aquelas com necessidades decor-
rentes do uso de crack, álcool e outras drogas no âmbito do Estado de 
Minas Gerais .
O SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 39, da Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de julho 
de 2016 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
 - a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.628, de 06 de dezembro de 2017, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG 
nº 1 .667, de 06 de dezembro de 2013, que aprova as normas gerais de 
adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação do processo 
de concessão do incentivo financeiro de investimento destinado à cons-
trução de Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), em conformidade 
com a rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou 
transtorno mental, incluindo aquelas com necessidades decorrentes do 
uso de crack, álcool e outras drogas no âmbito do Estado de Minas 
Gerais .
rESOLvE:
Art. 1º - Alterar o art. 11 da Resolução SES/MG n° 4.058, de 06 de 
dezembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 11 ( . . .)
§ 1º - O repasse do incentivo financeiro para investimento será reali-
zado em duas parcelas:
I - primeira parcela: equivalente a 30% (trinta por cento) do valor total 
aprovado, a ser repassada após assinatura do Termo de Compromisso;
II - segunda parcela: equivalente a 70% (setenta por cento) do valor 
total aprovado, a ser repassada mediante apresentação da ordem de iní-
cio da obra de construção da unidade, por meio do Sistema Gerenciador 
de Indicadores, Compromissos e Metas/GEICOM.
§ 2º - A ordem de início de obra deverá ser repassada até 36(trinta e 
seis) meses a partir do recebimento da primeira parcela . ” (nr)
Art. 2º - Alterar o art. 15 da Resolução SES/MG n° 4.058, de 06 de 
dezembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 15 - O incentivo financeiro de que trata esta Resolução deverá 
ser utilizado pelo Município para a construção do CAPS, cujo prazo 
máximo para conclusão é de 48 (quarenta e oito) meses após o recebi-
mento da primeira parcela do recurso financeiro. ” (nr).
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2017 .
LuIZ SávIO DE SOuZA CruZ
SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE

12 1039475 - 1
 DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.622, 

DE 06 DE DEZEMBrO DE 2017 .

Aprova o incentivo financeiro, destinado aos municípios, para o forta-
lecimento das ações de vigilância em Saúde .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro 
de 1990, e o art . 32 do Decereto Federal n .º 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- o Decreto nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 
8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a assistência 
à saúde e a articulação interfederativa;
- a Lei Federal n .º 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;


